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concessão do reajuste com base no IPCA, cujo índice acumulado para o período 03/2018 a 03/2019 é de
4,669480%; para o período de 03/2019 a 03/2020 é de 4,077730 % e para o período 03/2020 a 01/2021 é de
4,298320%, passando o valor anual do Contrato para R$ 672.640,92 (seiscentos e setenta e dois mil,
seiscentos e quarenta reais e noventa e dois centavos).

2.2-  O reajuste referente à 2018/2019, para o período de 09/03/2019 a 08/03/2020 será pago
por  Reconhecimento de Dívida- RD;  

2.3- O reajuste referente à 2019/2020, para o período de 09/03/2020 a 31/12/2020 será pago
por  Reconhecimento de Dívida - RD. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

 

3.1- O valor total do presente Termo Adi�vo é de de  R$ 672.640,92 (seiscentos e setenta e
dois mil, seiscentos e quarenta reais e noventa e dois centavos), devendo o valor de R$
545.586,51 (quinhentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos)
ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente Lei Orçamentária nº nº
6.778, de 06 de janeiro de 2021 (LOA 2021), sendo  compa�vel com o Plano Plurianual do Distrito Federal
(PPA 2020-2023), bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.664, de 03 de setembro de 2020
(LDO 2021), enquanto a parcela remanescente,  será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

3.2- O valor mensal do aluguel é de R$ 56.053,41 (cinquenta e seis mil, cinquenta e três reais e
quarenta e um centavos).  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 18101

II – Programa de Trabalho: 12.361.6221.2389.0001

III – Natureza da Despesa:3.3.90.36, 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos:100

4.2. Foram emi�das inicialmente, em 05/03/2021, as Notas de Empenho nº 2021NE01132, no
valor de R$ 181.862,17 (cento e oitenta e um mil, oitocentos e sessenta e dois reais e dezessete centavos),
nº 2021NE01133, no valor de R$ 363.724,34 (trezentos e sessenta e três mil, setecentos e vinte e quatro
reais e  trinta e quatro centavos), nº 2021NE01134, no valor de R$ 3.331,46 (três mil, trezentos e trinta e um
reais e quarenta e seis centavos), nº 2021NE01135, no valor de R$ 6.662,92 (seis mil, seiscentos e sessenta e
dois reais e noventa e dois centavos), sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo terá vigência de 09/03/2021 até 08/03/2022.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Contrato poderá ser rescindido no menor prazo possível, para melhor
adequação às finalidades de interesse público, nos termos do ar�go 58 da Lei 8.666/93 ou de forma que as
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ações em curso na Unidade de Patrimônio Imobiliário da Secretaria de Economia do Distrito Federal sejam
finalizadas.

 

CLÁUSULA SEXTA –  DAS ADAPTAÇÕES DO IMÓVEL

O locador deverá adequar o imóvel para atendimento à pessoa portadora de necessidades
especiais, de acordo com as disposições do Relatório de Vistoria de Acessibilidade nº Z 757768- RVA
(55578676), bem como eventuais outras que se fizerem necessárias conforme Código de Edificações do
Distrito Federal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de aplicação de multa contratual em
desfavor da locadora, conforme Parecer nº 32/2016 - PRCON/PGDF.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

8.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

PELO LOCATÁRIO:

 

ERNANY SANTOS DE ALMEIDA

Subsecretário de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação

da Secretaria de Estado de Educação

 

PELA LOCADORA:

 

ANTÔNIO JOSÉ RIGUEIRA

É�ca Consultoria Empresarial e Gerenciamento de Imóveis S/A

Diretor Financeiro

 

ADIVAR FERREIRA DE AGUIAR

É�ca Consultoria Empresarial e Gerenciamento de Imóveis S/A

      Diretor Presidente
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